[image: image1.jpg]'t CAMARA MUNICIPAL DE ARACARIGUAMA

ESTADO DE SAO PAULD






AUTÓGRAFO N.° 1039, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.
PROJETO DE LEI N.º 026/2019-L, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
Concede abono salarial aos servidores públicos da Câmara Municipal de Araçariguama durante o exercício de 2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:
Art. 1º. Fica concedido abono mensal, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), a todos os servidores da Câmara Municipal de Araçariguama, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento da Câmara Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2020.

Araçariguama, 17 de dezembro de 2019.
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